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Câmara

Municipal

Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32, de 10 de
junho de 2026.

Altera o Artigo 40 da Seção VII – Das Sessões, estabelecendo
um novo período em que a Sessão Legislativa anual se

desenvolverá.

A MESA  DIRETORA  DA CÂMARA  MUNICIPAL  DE SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, nos termos que dispõe o artigo
63, § 2º da LOM;

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e nos promulgamos
a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:

Art. 1º – Altera o Artigo 40 do Capítulo I – Do Poder Legislativo,
Seção VII – Das Sessões, estabelecendo um novo período em que
a Sessão Legislativa anual se desenvolverá, que passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 40 – A sessão legislativa anual desenvolve-se de  15 de
fevereiro a 30 de junho e de 16 de julho a 15 de dezembro,
independentemente de convocação.”

Art. 2º – Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entrará em vigor
na data de sua publicação.

GABINETE  DA  P RESIDÊNCIA  DA  CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO  VALE  DO  RIO  PRETO, em 10 de junho de
2026.
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ATA DE SESSÃO LEGISLATIVA

Ata nº 33/26

Ata da Trigésima Terceira Reunião Ordinária do Segundo Ano da Décima Legislatura da Câmara Municipal de São José do
Vale do Rio Preto, realizada aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis sob a presidência do
Vereador Marcelo Rabello Neves, com a presença dos Vereadores Fabrício Porto Andriolo Machado, Jaqueline Hiat Dias,
Jorge Antônio Moura de Rezende, José Roberto Fonseca, Luis de Souza Teixeira e Raphael Branco dos Santos, que
assinaram o livro de presença e, havendo número legal, às dezesseis horas e doze minutos, fazendo a invocação regimental,
deu início aos trabalhos. Ato inicial, o Presidente convidou o Vereador José Roberto para fazer a leitura do texto da Bíblia
Sagrada. A seguir, solicitou a Vereadora Jaqueline Hiat, Segunda Secretária, que fizesse a leitura da Ata da sessão realizada
no dia vinte e seis de maio. Em seguida solicitou ao Vereador Fabrício Andriolo, Primeiro Secretário ad-hoc, que fizesse a
leitura das matérias no Expediente, do qual constavam: Ofício GP nº 360/26, de protocolo nº 1.013/26 que  informa o
encaminhamento de Indicações aos setores competentes; Ofício GP nº 361/26, de protocolo nº 1.014/26 que informa o
encaminhamento de Indicações aos setores competentes; Ofício GP nº 365/26, de protocolo nº 1.028/26 que acrescenta
novas informações em atenção ao Requerimento de Informações nº 761/26, do Vereador Marcos Machado; Ofício GP nº
373/26, que encaminha o Projeto de Lei Complementar nº 1.031/26 que promove alterações nas Leis Complementares 46, 47,
148 e 153; as Indicações Legislativas – nº 1.015 e 1.016, 1.018 e 1.019, 1.022 e 1023, e 1.030/26, do Vereador Marcelo Neves;
nº 1.020/26, do Vereador Luis de Souza Teixeira; nº 1.029/26, do Vereador Adriano Martins; e nº 1.023 a 1.027/26, do Vereador
José Roberto; a Moção de Aplausos e Louvor, de autoria dos Srs. Vereadores, ao Vereador Luis de Souza Teixeira; e o
convite da CEMEI Aurino da Costa Carvalho, para a Festa Junina no dia 28 de junho na Quadra da Escola Bianor. A seguir,
havendo oradores inscritos para a Fala no Expediente, usou a Tribuna o Vereador Raphael Branco que iniciou sua fala
cumprimentando o Presidente da Mesa, os vereadores presentes, os servidores da Casa, os representantes da imprensa,
os ouvintes da Rádio Ativa e todos os cidadãos que acompanhavam a sessão. Primeiramente, parabenizou a vereadora
Jaqueline Hiat pela conquista obtida para o município, ressaltando a relevância da iniciativa para o fortalecimento do
esporte local. Salientou que, embora atue diretamente na área esportiva, reconhece que as conquistas pertencem à população
e representam avanços para toda a cidade. Por essa razão, registrou seus sinceros cumprimentos à vereadora pelo trabalho
realizado. Na sequência, dirigiu-se ao vereador Luis, fazendo uso da palavra não apenas na condição de vice-presidente
da Câmara, mas também como amigo. Destacou que Luis sempre será reconhecido como vereador pela população e
manifestou confiança em seu retorno à vida pública nas próximas eleições, em razão da expressiva votação obtida e do
trabalho desenvolvido ao longo de sua trajetória. Agradeceu a amizade construída durante os anos de convivência,
ressaltando a integridade, a sinceridade e a lealdade do colega. Destacou que pessoas de palavra são cada vez mais raras
na vida pública e afirmou que o vereador Luis sempre demonstrou compromisso, seriedade e respeito em sua atuação
política e pessoal. Recordou os momentos compartilhados desde os tempos em que ambos integravam o Partido Solidariedade,
período em que nasceu uma amizade que ultrapassou os limites da atividade parlamentar. Reafirmou seu respeito e
admiração pelo colega, desejando-lhe sucesso nos próximos desafios. Também registrou que o Prefeito José Carlos já
havia colocado a administração municipal à disposição para auxiliá-lo no que fosse necessário, reconhecendo sua
importância para o município e o trabalho desempenhado durante seu mandato. Acrescentou que, da mesma forma, todos
os vereadores da Casa certamente estariam prontos para prestar apoio sempre que necessário. Por fim, justificou que,
apesar de estar bastante resfriado e ter se ausentado da sessão anterior por questões de saúde, fez questão de comparecer
à presente sessão para prestar sua homenagem e registrar publicamente seu reconhecimento ao vereador Luis por sua
trajetória, dedicação e serviços prestados à população. Terminada a lista de oradores inscritos para a Fala no Expediente,
passou-se a Ordem do Dia com a votação em primeiro turno do Projeto nº 1.003/26, de Emenda à Lei Orgânica Municipal
que altera o Artigo 40; em primeiro e segundo turnos do Projeto de Lei nº 966/26, que requer autorização para a abertura de
Crédito Especial de R$ 406.888,90 para a Secretaria de Agricultura; e as Indicações Legislativas que foram lidas na Sessão.
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Encerrada a Ordem do Dia e não havendo oradores inscritos para as Explicações Pessoais, às dezesseis horas e trinta e três
minutos o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, agradecendo a presença de todos, marcando a próxima reunião
ordinária para o próximo dia dois de junho, às dezesseis horas quando estarão sendo analisados na Ordem do Dia os
projetos que forem deliberados pelas comissões permanentes. E eu, Marcos Machado, Primeiro Secretário, para que tais
relatos integrem os anais desta Casa, mandei lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, será assinada
por quem de direito. São José do Vale do Rio Preto, em vinte e oito de maio de dois mil e vinte e seis. HAB.
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